
DECRETO Nº 52.106, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Memorial da América Latina, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 22.000,00

(Vinte e dois mil reais), suplementar ao orçamento da
Fundação Memorial da América Latina, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA

LATINA
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 22.000,00

T O T A L 1 22.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 22.000,00
1 3 22.000,00

T O T A L 22.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA

LATINA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 22.000,00
T O T A L 1 22.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.1205.5470 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 22.000,00

1 3 22.000,00
T O T A L 22.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 22.000,00 22.000,00 0,00
TOTAL GERAL 22.000,00 22.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.107, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Instituto de Terras do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva”-ITESP, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

182.760,00 (Cento e oitenta e dois mil, setecentos e
sessenta reais), suplementar ao orçamento da Funda-
ção Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva”-ITESP, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 182.760,00

T O T A L 1 182.760,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.631.1710.4963 PRODUÇÃO E RENDA NOS

ASSENTAMENTOS 182.760,00
1 3 182.760,00

T O T A L 182.760,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 37.940,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 18.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 126.820,00
T O T A L 1 182.760,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
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21.128.0100.4942 FORMAÇÃO CAPAC. TÉCNICOS
E BENEFICIÁRIO 60.600,00

1 3 60.600,00
21.333.1707.5590 FORMAÇÃO CAPAC. COMUNID.

TRADIC. E QUILOM 9.500,00
1 3 9.500,00

21.631.1707.4953 FORMALIZAÇÃO PARC. DESENV.
COMUN. QUILOMB 8.400,00

1 3 8.400,00
21.631.1707.5480 REGULARIZAÇÃO COMUNIDADES

ASSISTÊNCIA 11.600,00
1 3 11.600,00

21.631.1709.4959 REGULARIZAÇÃO DE TERRAS 84.160,00
1 3 84.160,00

21.631.1709.5481 ARRECADAÇÃO DE TERRAS PARA
ASSENTAMENT 8.500,00

1 3 8.500,00
T O T A L 182.760,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 182.760,00 182.760,00 0,00
TOTAL GERAL 182.760,00 182.760,00 0,00

DECRETO Nº 52.108, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Medicina Social e de Criminologia de São
Paulo - IMESC, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

502.922,00 (Quinhentos e dois mil, novecentos e vinte
e dois reais), suplementar ao orçamento do Instituto de
Medicina Social e de Criminologia de São Paulo -
IMESC, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL

E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 4 22.431,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 4 142.559,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 152.142,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 4 159.990,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4 25.800,00

T O T A L 4 502.922,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4940 ADMINISTRAÇÃO INST. MEDIC.

SOCIAL CRIMIN 290.459,00
4 1 264.659,00
4 3 25.800,00

14.272.0101.5373 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS 52.473,00
4 1 52.473,00

14.422.1714.5641 SERVICÓS TÉCNICOS E PERICIAIS 159.990,00
4 3 159.990,00

T O T A L 502.922,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL

E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 502.922,00

T O T A L 4 502.922,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1714.4135 GENÉTICA MOLECULAR (DNA) 502.922,00

4 3 502.922,00
T O T A L 502.922,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL

E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
T O T A L 4 1 317.132,00
AGOSTO 52.854,00
SETEMBRO 52.854,00
OUTUBRO 52.854,00
NOVEMBRO 52.854,00
DEZEMBRO 105.716,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17055 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL

E DE CRIMINOLOGIA DE SP - IMESC
T O T A L 4 3 317.132,00
AGOSTO 52.855,00
SETEMBRO 52.855,00
OUTUBRO 52.855,00
NOVEMBRO 52.855,00
DEZEMBRO 105.712,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 502.922,00 0,00 502.922,00
TOTAL GERAL 502.922,00 0,00 502.922,00

Atos do Governador

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 29-8-2007

No correio eletrônico SELT, de 28-8-07, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secretaria

de Esporte, Lazer e Turismo e nos termos do art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração dos convênios entre

aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios e a entidade relacionados, respectivamente, nos Anexos I e

II, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares ati-

nentes à matéria.”

ANEXO I

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Cajati Construção de quadra poliesportiva. 150.000,00

Guaraci Reforma e adequação do Ginásio de Esportes “Francisco 100.000,00

de Assis Ventura” e infra-estrutura do Centro do Trabalhador.

Mira Estrela Construção de arquibancada, muro, portões e calçamento 100.000,00

do estacionamento do minicampo da área de lazer.

Paulistânia Construção de quadra poliesportiva com alambrado. 70.000,00

Reginópolis Reforma do Ginásio de Esportes. 140.000,00

Registro Cobertura e fechamento lateral e construção do vestiário 100.000,00

da quadra poliesportiva do Conjunto Habitacional “Eiji Matsumura”.

Registro Construção de quadra de esportes coberta no Jardim Xangrilá. 150.000,00

São Sebastião da Grama Construção de campo de futebol do Estádio Municipal “Moacir 115.000,00

Gomes Nabo”.

Guariba Construção de pista de caminhada. 20.000,00

Salto Grande Realização do XIII Jogos de Verão. 8.000,00

Sebastianópolis do Sul Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

ANEXO II

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

Associação Centro Assistencial e Ambiental Canto Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

das Águas (São Paulo)

No correio eletrônico SELT, de 28-8-07, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secretaria

de Esporte, Lazer e Turismo e nos termos do art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração dos convênios entre

aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios e as entidades relacionados, respectivamente, nos Anexos I

e II, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares ati-

nentes à matéria.”

ANEXO I

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Anhembi Construção de camarote do Campo de Futebol Municipal. 80.000,00

Dirce Reis Construção de uma quadra de vôlei de areia. 10.000,00

São Caetano do Sul Construção de vestiários e central administrativa do Centro de 120.000,00

Ginástica de São Caetano do Sul.

Pacaembu Iluminação do Estádio Municipal. 70.000,00

Rio das Pedras Implantação de uma quadra de areia no Conjunto Residencial 10.000,00

“Luiz Massud Coury”.

Quadra Reforma do Campo de Futebol, Estádio “João da Cruz”. 50.000,00

Biritiba Mirim Cobertura de arquibancada do Campo Municipal “Prefeito 50.000,00

José Oliva Melo Junior”.

Mairiporã Projeto Navega São Paulo. 105.100,00

Monte Mor Construção de uma quadra de bocha. 10.000,00

Santa Gertrudes Construção de uma quadra de areia. 10.000,00

São Carlos Construção de duas quadras de futebol de areia. 20.000,00

Pereira Barreto Obras de reforma e melhoramentos no Recinto. 20.000,00

Itanhaém Desenvolvimento do Projeto Dia do Lazer. 21.322,55

ANEXO II

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

G.R.C.E.S. Unidos do Peruche (São Paulo) Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

Associação de Participação e Apoio ao Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

Desenvolvimento Comunitário-APADEC (São Paulo)

Comunidade da Vila “Favela Chic” (São Paulo) Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

Grêmio Recreativo Cultural Educacional e Social Implantação do Projeto Esporte Social. 39.120,00

Maravilha (São Paulo)

FEPALO - Federação Paulista de Luta Olímpica VI Copa Brasil Internacional de Luta 160.000,00

(São Paulo) Olímpica.

Associação Paulista de Esportes e Eventos (São 10º Campeonato Regional de Voleibol. 32.700,00

José do Rio Pardo)

No correio eletrônico SEP, de 28-8-07, sobre aprovação de convênio: “À vista da manifestação da Secretaria

de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convênios

entre aquela Pasta, representando o Estado, e o município indicado no Anexo, discriminados seus objetos e valo-

res, observados o disposto nos artigos 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares

atinentes à espécie.”

ANEXO

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Santos Reforma do Conjunto Turístico, Cultural e Esportivo Dale Coutinho - 2.824.509,32

2ª etapa.

Santos Construção de ciclovia e iluminação na Ponta da Praia - Carlos de 1.500.000,00

Campos/Ferry Boat.

No processo SS-113-2007: “À vista dos elementos que instruem os presentes autos, com especial destaque

para a representação formulada pelo Secretário da Saúde, tendo presentes, ainda, a manifestação do Secretário de

Gestão Pública e os pareceres 539, 619 e 701-2007, da AJG, e aditamentos apostos pela respectiva chefia, com

fundamento na LC 846-98, qualifico a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, inscrita no CNPJ

72.957.814/0001-20, como organização social da área da saúde, de modo a habilitá-la à celebração de contrato

de gestão com o Estado, por intermédio da Secretaria da Saúde, observadas, na oportunidade, as normas legais e

regulamentares pertinentes.”


